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Interessado FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA 

(IRPJ) 

Ano-calendário: 2012 

COMPENSAÇÃO. LUCRO PRESUMIDO. PAGAMENTO INDEVIDO OU 

A MAIOR. MUDANÇA DE ALÍQUOTA DO LUCRO PRESUMIDO. NÃO 

COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE SUJEITA À ALÍQUOTA REDUZIDA. 

Não sendo a atividade do contribuinte sujeita à alíquota reduzida para base de 

cálculo presumida do IRPJ/CSLL, não procede a alteração em DCTF que 

buscava refletir tal alíquota, ainda que a DCTF retificadora seja espontânea, 

como não procede o crédito nesse sentido pleiteado em PER/Dcomp como 

pagamento indevido ou a maior. 

 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar 

provimento ao recurso voluntário. O julgamento deste processo seguiu a sistemática dos recursos 

repetitivos, aplicando-se o decidido no julgamento do processo 13884.901741/2014-67, 

paradigma ao qual o presente processo foi vinculado. 

 

(assinado digitalmente) 

Paulo Mateus Ciccone – Presidente e Relator. 

 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marco Rogerio Borges, 

Caio Cesar Nader Quintella, Evandro Correa Dias, Leonardo Luis Pagano Goncalves, Murillo Lo 

Visco, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Paula Santos de Abreu e Paulo Mateus Ciccone 

(Presidente). 

Relatório 

O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos, prevista 

no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela 
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  13884.901743/2014-56 1402-004.297 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 13/11/2019 CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM BRASIL LTDA FAZENDA NACIONAL CARF      4.0.0 14020042972019CARF1402ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
 Ano-calendário: 2012
 COMPENSAÇÃO. LUCRO PRESUMIDO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. MUDANÇA DE ALÍQUOTA DO LUCRO PRESUMIDO. NÃO COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE SUJEITA À ALÍQUOTA REDUZIDA.
 Não sendo a atividade do contribuinte sujeita à alíquota reduzida para base de cálculo presumida do IRPJ/CSLL, não procede a alteração em DCTF que buscava refletir tal alíquota, ainda que a DCTF retificadora seja espontânea, como não procede o crédito nesse sentido pleiteado em PER/Dcomp como pagamento indevido ou a maior.
  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário. O julgamento deste processo seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, aplicando-se o decidido no julgamento do processo 13884.901741/2014-67, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
 
 (assinado digitalmente)
 Paulo Mateus Ciccone � Presidente e Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marco Rogerio Borges, Caio Cesar Nader Quintella, Evandro Correa Dias, Leonardo Luis Pagano Goncalves, Murillo Lo Visco, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Paula Santos de Abreu e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
  O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos, prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2019, e, dessa forma, adoto neste relatório excertos do relatado  no Acórdão nº 1402-004.295, de 13 de novembro de 2019, que lhe serve de paradigma.
Trata-se de julgamento de Recurso Voluntário interposto face v. acórdão da DRJ que julgou improcedente a manifestação de inconformidade da Recorrente, mantendo o r. Despacho Decisório eletrônico. 
A matéria dos autos trata de crédito de tributo oriundo de pagamento indevido ou a maior, que segundo a Recorrente ocorreu devido ao erro na alíquota da base de cálculo do lucro presumido, sendo que aplicou o percentual de 32%, quando entende que o percentual que deve ser aplicado para o seu serviço de engenharia civil era de 12%. 
A Recorrente pleiteia a restituição e compensação de credito do tributo correspondente com base no pagamento indevido ou a maior, que tem origem em DARF recolhido constante dos autos. 
O r. Despacho Decisório eletrônico não reconheceu o crédito e não homologou a compensação devido ter se constatado que para o DARF informado no PER/DCOMP foram localizados um ou mais pagamentos não restando crédito para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP. 
Após o recebimento do r. Despacho Decisório, a Recorrente retificou a DIPJ/2013 informando que tinha feito pagamento indevido/ou a maior de crédito do tributo devido a erro na aplicação da alíquota da base da cálculo do lucro presumido, sendo que tinha calculado equivocadamente com o percentual de 32%, sendo que o certo seria o de 12% eis que era prestadora de serviço de engenharia/construção civil que aplica os materiais nas obras que executa. 
Antes de julgar a manifestação de inconformidade, a DRJ converteu o julgamento em diligência para que fosse analisado a documentação relativa ao serviço de engenharia prestado pela Recorrente e informasse se os materiais para a execução do serviço foram exclusivamente fornecidos pela Recorrente ou se parte dos produtos foram fornecidos pela tomadora dos serviços, no caso a Sabesp. 
Cientificada do resultado da Diligência, a contribuinte apresentou  manifestação de inconformidade de folhas, acompanhada dos comprovantes na qual alega, em síntese, que: (i)  o art. 15 da Lei 9.249/95 preceitua que a empresa tributada pelo Lucro Presumido na atividade de construção civil, que aplica material na obra em que executa, enquadra-se nas alíquotas de 8% e 12% para IRPJ e CSLL na apuração do lucro presumido; (ii)  como observado nos contratos firmados com a Sabesp, todas aplicadas nos contratos objetos da diligência, a empresa comprova que aplicou material por sua conta nas obras objetos destes contratos, ficando caracterizado o enquadramento nas bases de cálculo de 8% para IRPJ e 12% para CSLL, além do que a sua atividade se enquadra em obras de infraestrutura (divisão 42) e nestes grupos há aplicação de material e mão-de-obra tributados a 8% e 12%, conforme CNPJ anexo e matéria do site Valor Tributário; (iii) transcreve ementa de �Solução de Consulta 241, de 20 de junho de 2005�, destacando parte em que se menciona que �... Nos casos das atividades de terraplenagem e manutenção viária o percentual deve ser de 8%� e solicita que se �... reveja o lançamento de diferença a recolher do IRPJ e CSLL, cancelando os valores apurados e apontados na diligência aqui questionada�. 
O v. acórdão recorrido negou provimento a manifestação de inconformidade, registrando a seguinte ementa:
COMPENSAÇÃO. LUCRO PRESUMIDO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. MUDANÇA DE ALÍQUOTA DO LUCRO PRESUMIDO. NÃO COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE SUJEITA À ALÍQUOTA REDUZIDA.
Não sendo a atividade do contribuinte sujeita à alíquota reduzida de 12% para base de cálculo presumida da CSLL, não procede a alteração em DCTF que buscava refletir tal alíquota, ainda que a DCTF retificadora seja espontânea, como não procede o crédito nesse sentido pleiteado em PER/Dcomp como pagamento indevido ou a maior.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
Basicamente, o v. acórdão recorrido indeferiu a manifestação de inconformidade por entender que restou comprovado a que a Recorrente prestou serviço de empreitada/engenharia civil, com fornecimento parcial dos materiais aplicados na obra, devendo assim ser aplicado a base de cálculo do lucro presumido o percentual de 32%, inexistindo assim o crédito do tributo oriundo de pagamento indevido ou a maior.
Inconformada, a Recorrente interpôs Recurso Voluntário repetindo as mesmas alegações da manifestação de inconformidade e acosta aos autos uma carta Sabesp, a tomadora dos serviços, informando que forneceu apenas o material hidráulico.
É o relatório. 

 Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Relator
 Das razões recursais

Como já destacado, o presente julgamento segue a sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do RICARF, desta forma reproduzo o  voto consignado no Acórdão nº 1402-004.295, de 13 de novembro de 2019,  paradigma desta decisão.
Recurso Voluntário:
O Recurso Voluntário é tempestivo, trata de matéria de competência desta Corte Administrativa e preenche todos os demais requisitos de admissibilidade previstos em lei, portanto, dele tomo conhecimento. 
No presente caso, observa-se que a contribuinte recolheu R$ 46.416,75 de CSLL Lucro Presumido do 2º. trimestre de 2012, que foi o valor originariamente declarado em DIPJ e em DCTF, tendo retificado tais declarações para refletir alteração da alíquota de 32% para 12%, solicitando compensações a partir desse pagamento, sob a justificativa de pagamento indevido ou a maior, através dos PER/Dcomp constantes nos autos.
Assim, o presente processo trata estritamente da necessidade de se comprovar se os serviços prestados pela Recorrente são enquadrados ao percentual 12% da base de cálculo do lucro presumido de CSLL ou estão no percentual de 32%. 
Para a Recorrente ser tributada pela alíquota de 12%, deve restar comprovado nos autos que a Recorrente prestou serviço de engenharia, fornecendo totalmente o material para a execução da obra, entretanto não foi isso que aconteceu.
Após diligência determinada pela DRJ para verificar a documentação relativa ao serviço prestado pela Recorrente à Sabesp, restou comprovado que parte dos materiais foram fornecidos pela tomadora do serviço (a Sabesp), desenquadrando-se do requisito legal para aplicação da alíquota de 12%. 
Ou seja, para que seja aplicado o percentual de 12 % para apurar a base de cálculo da CSLL pelo lucro presumido, a prestadora do serviço de engenharia deve fornecer totalmente os materiais para a execução da obra e não foi isso o que aconteceu, conforme restou comprovado nos autos. 
 Esta matéria foi extremamente bem analisada pela diligência fiscal que verificou os contratos, notas fiscais dos materiais e chegou a conclusão de que parte dos materiais da obra foram fornecidos pela tomadora do serviço, no caso a Sabesp.
Sendo assim, não resta alternativa senão manter o v. acórdão em seus termos, pois restou comprovado nos autos que o serviço de engenharia foi prestado utilizando matérias fornecidos pela tomadora do serviço e por tal motivo pela qual desloca-se a alíquota para o cálculo da base tributável da CSLL de 12%, para o percentual de 32%, inexistindo assim o crédito de CSLL oriundo de pagamento indevido ou a maior. 
No mais, para complementar meu voto adoto os fundamentos do v. acórdão recorrido. 
8. Para o presente caso, observa-se que a contribuinte recolheu R$ 46.416,75 de CSLL Lucro Presumido do 2o. trimestre de 2012, que foi o valor originariamente declarado em DIPJ e em DCTF, tendo retificado tais declarações para refletir alteração da alíquota de 32% para 12%, conforme telas abaixo, solicitando compensações a partir desse pagamento, sob a justificativa de pagamento indevido ou a maior, através dos seguintes Processos e PER/Dcomp:
[...]





DIPJ EX 2013/ AC 2012 ORIGINAL/CANCELADA � APURAÇÃO DE CSLL


DIPJ EX 2013/ AC 2012 RETIFICADORA/ATIVA � APURAÇÃO DE CSLL


DCTF




9. Observa-se no sistema SIEF que dos R$ 46.416,75 do DARF original, apenas R$ 15.615,47 estão alocados, em função de ser este o valor da última DCTF da contribuinte.
No entanto, tendo em vista o resultado da análise acima, inclusive da diligência, verifica-se que o valor devido era dos R$ 46.416,75 e não os R$ 15.615,47.
10. Com relação aos argumentos, constantes da manifestação de inconformidade posterior à Diligência, de que o Sr. Pedro Rogério de Almeida Veiga apresentou declaração que comprova que a empresa �aplicou material por sua conta nas obras objetos destes contratos, ficando assim caracterizado seu enquadramento na base de cálculo de 8% para IRPJ e 12% para CSLL�, verifica-se o seguinte.
11. Primeiro, não é o fato da empresa aplicar material por sua conta nas obras que caracteriza seu enquadramento na base de cálculo de 8% para IRPJ e 12% para CSLL, mas se a empresa fornecesse o material na sua integralidade.
12. Nesse sentido, verifica-se que a própria declaração do Sr. Pedro Rogério de Almeida Veiga, na fl. 1193, especificamente relativa ao contrato 31.504/12, é no sentido de que a Sabesp também forneceu material, conforme excerto abaixo.


13. Além disso, o próprio Sr. Pedro Rogério de Almeida Veiga assinou o Anexo 3, fls. 95 e 96, à resposta fornecida pela Sabesp, em que informa que houve fornecimento de material pela Sabesp relativamente ao mesmo contrato 31.504/12, referido na sua declaração constante da fl. 1193.


14. Isso sem falar que o próprio contrato 31.504/12 previa o fornecimento de material pela Sabesp, conforme excertos abaixo do mesmo.





15. Além disso, com exceção dos contratos 33.475/11 e 04.363/12, cuja respectiva �CLÁUSULA 14 � MATERIAIS / EQUIPAMENTOS�, fls. 117 a 118 e fl. 247, respectivamente, não prevêem especificamente material fornecido pela Sabesp, em todos os demais contratos, a saber, 05.601/10, 34.986/10, 12.377/11, 26.128/12, além do contrato 31.504/12 já abordado anteriormente, também havia previsão de fornecimento de materiais pela Sabesp.
16. O contrato 05.601/10 previa o fornecimento de material pela Sabesp, conforme verifica-se na Cláusula 14.7, fl. 328. O contrato 34.986/10, ao seu turno, tem tal previsão na Cláusula 14.2, fls. 420 a 423. Já o contrato 12.377/11 prevê tal fornecimento na Cláusula 14.4, nas fls. 176 e 177. Por sua vez, o contrato 26.128/12 menciona que a Sabesp forneceria material na Cláusula 14.4 e Anexo VI, fls. 606 e 664.
17. Importante, também, notar que o próprio Sr. Pedro Rogério de Almeida Veiga, o mesmo gerente de setor citado pela contribuinte, no já mencionado Anexo 3 constante das fls. 95 e 96, informa ter havido o fornecimento de material específico pela Sabesp para os contratos 05.601/10, 34.986/10, 31.504/12 e 26.128/12.
18. Os documentos de fls. 1197 a 1484 consistem apenas em notas fiscais de compra de material pela defendente, o que não exclui, no caso, o fornecimento de materiais também pela Sabesp, como informado por esta nos contratos, com exceção apenas dos dois contratos, cujas receitas desses últimos já foram consideradas na diligência fiscal tributáveis às alíquotas reduzidas de Lucro Presumido de 8% (IRPJ) e 12% (CSLL), o que ocorreu noutros períodos, mas não no 2o trimestre/2012 aqui em apreço.
19. Com relação à alegação de que de acordo com a ementa da �Solução de Consulta 241 de 20 de junho de 2005�, �... Nos casos das atividades de terraplenagem e manutenção viária o percentual deve ser de 8%�, tem-se a destacar que a atividade da contribuinte é bem mais abrangente e no caso, sequer consistiu em terraplenagem, sendo de engenharia civil em geral com fornecimento parcial de material na maioria dos casos, o que fez incidir a alíquota de 32%, nesses casos, e as alíquotas de 8% (para IRPJ) e 12% (para CSLL) estão sendo aceitas apenas nos casos dos contratos 33.475/11 e 04.363/12, que não previam o fornecimento de material pela Sabesp. No entanto, essa ausência de fornecimento não ocorreu no 2o trimestre de 2012.
20. Com relação ao presente processo, vê-se que não foram identificadas no procedimento fiscal receitas tributáveis a 12% relativas ao 2o trimestre de 2012, de que trata este processo, tendo sido identificadas receitas tributadas a 12% apenas para os períodos do 1o e 3o trimestres de 2012, que não se referem, entretanto, como já mencionado, ao presente processo.
Pelo exposto e por tudo que consta nos autos, conheço do Recurso Voluntário e nego provimento, mantendo o v. acórdão recorrido.
É como voto. 
Conclusão

Importa registrar que nos autos em exame a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de tal sorte que, as razões de decidir nela consignadas, são aqui adotadas. 

Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduzo o decidido no acórdão paradigma, no sentido de negar provimento ao recurso voluntário.


(documento assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone
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Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2019, e, dessa forma, adoto neste relatório excertos do 

relatado  no Acórdão nº 1402-004.295, de 13 de novembro de 2019, que lhe serve de paradigma. 

Trata-se de julgamento de Recurso Voluntário interposto face v. acórdão da DRJ 

que julgou improcedente a manifestação de inconformidade da Recorrente, mantendo o r. 

Despacho Decisório eletrônico.  

A matéria dos autos trata de crédito de tributo oriundo de pagamento indevido ou 

a maior, que segundo a Recorrente ocorreu devido ao erro na alíquota da base de cálculo do 

lucro presumido, sendo que aplicou o percentual de 32%, quando entende que o percentual que 

deve ser aplicado para o seu serviço de engenharia civil era de 12%.  

A Recorrente pleiteia a restituição e compensação de credito do tributo 

correspondente com base no pagamento indevido ou a maior, que tem origem em DARF 

recolhido constante dos autos.  

O r. Despacho Decisório eletrônico não reconheceu o crédito e não homologou a 

compensação devido ter se constatado que para o DARF informado no PER/DCOMP foram 

localizados um ou mais pagamentos não restando crédito para compensação dos débitos 

informados no PER/DCOMP.  

Após o recebimento do r. Despacho Decisório, a Recorrente retificou a DIPJ/2013 

informando que tinha feito pagamento indevido/ou a maior de crédito do tributo devido a erro na 

aplicação da alíquota da base da cálculo do lucro presumido, sendo que tinha calculado 

equivocadamente com o percentual de 32%, sendo que o certo seria o de 12% eis que era 

prestadora de serviço de engenharia/construção civil que aplica os materiais nas obras que 

executa.  

Antes de julgar a manifestação de inconformidade, a DRJ converteu o julgamento 

em diligência para que fosse analisado a documentação relativa ao serviço de engenharia 

prestado pela Recorrente e informasse se os materiais para a execução do serviço foram 

exclusivamente fornecidos pela Recorrente ou se parte dos produtos foram fornecidos pela 

tomadora dos serviços, no caso a Sabesp.  

Cientificada do resultado da Diligência, a contribuinte apresentou  manifestação 

de inconformidade de folhas, acompanhada dos comprovantes na qual alega, em síntese, que: (i)  

o art. 15 da Lei 9.249/95 preceitua que a empresa tributada pelo Lucro Presumido na atividade 

de construção civil, que aplica material na obra em que executa, enquadra-se nas alíquotas de 8% 

e 12% para IRPJ e CSLL na apuração do lucro presumido; (ii)  como observado nos contratos 

firmados com a Sabesp, todas aplicadas nos contratos objetos da diligência, a empresa comprova 

que aplicou material por sua conta nas obras objetos destes contratos, ficando caracterizado o 

enquadramento nas bases de cálculo de 8% para IRPJ e 12% para CSLL, além do que a sua 

atividade se enquadra em obras de infraestrutura (divisão 42) e nestes grupos há aplicação de 

material e mão-de-obra tributados a 8% e 12%, conforme CNPJ anexo e matéria do site Valor 

Tributário; (iii) transcreve ementa de “Solução de Consulta 241, de 20 de junho de 2005”, 

destacando parte em que se menciona que “... Nos casos das atividades de terraplenagem e 

manutenção viária o percentual deve ser de 8%” e solicita que se “... reveja o lançamento de 

diferença a recolher do IRPJ e CSLL, cancelando os valores apurados e apontados na diligência 

aqui questionada”.  
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O v. acórdão recorrido negou provimento a manifestação de inconformidade, 

registrando a seguinte ementa: 

COMPENSAÇÃO. LUCRO PRESUMIDO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A 

MAIOR. MUDANÇA DE ALÍQUOTA DO LUCRO PRESUMIDO. NÃO 

COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE SUJEITA À ALÍQUOTA REDUZIDA. 

Não sendo a atividade do contribuinte sujeita à alíquota reduzida de 12% para base de 

cálculo presumida da CSLL, não procede a alteração em DCTF que buscava refletir tal 

alíquota, ainda que a DCTF retificadora seja espontânea, como não procede o crédito 

nesse sentido pleiteado em PER/Dcomp como pagamento indevido ou a maior. 

Manifestação de Inconformidade Improcedente 

Direito Creditório Não Reconhecido 

Basicamente, o v. acórdão recorrido indeferiu a manifestação de inconformidade 

por entender que restou comprovado a que a Recorrente prestou serviço de 

empreitada/engenharia civil, com fornecimento parcial dos materiais aplicados na obra, devendo 

assim ser aplicado a base de cálculo do lucro presumido o percentual de 32%, inexistindo assim 

o crédito do tributo oriundo de pagamento indevido ou a maior. 

Inconformada, a Recorrente interpôs Recurso Voluntário repetindo as mesmas 

alegações da manifestação de inconformidade e acosta aos autos uma carta Sabesp, a tomadora 

dos serviços, informando que forneceu apenas o material hidráulico. 

É o relatório.  

 

Voto            

Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Relator 

 Das razões recursais 

 

Como já destacado, o presente julgamento segue a sistemática dos recursos 

repetitivos, nos termos do art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do RICARF, desta forma reproduzo o  

voto consignado no Acórdão nº 1402-004.295, de 13 de novembro de 2019,  paradigma desta 

decisão. 

Recurso Voluntário: 

O Recurso Voluntário é tempestivo, trata de matéria de competência 

desta Corte Administrativa e preenche todos os demais requisitos de 

admissibilidade previstos em lei, portanto, dele tomo conhecimento.  

No presente caso, observa-se que a contribuinte recolheu R$ 46.416,75 

de CSLL Lucro Presumido do 2º. trimestre de 2012, que foi o valor 

originariamente declarado em DIPJ e em DCTF, tendo retificado tais 
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declarações para refletir alteração da alíquota de 32% para 12%, 

solicitando compensações a partir desse pagamento, sob a justificativa de 

pagamento indevido ou a maior, através dos PER/Dcomp constantes nos 

autos. 

Assim, o presente processo trata estritamente da necessidade de se 

comprovar se os serviços prestados pela Recorrente são enquadrados ao 

percentual 12% da base de cálculo do lucro presumido de CSLL ou estão 

no percentual de 32%.  

Para a Recorrente ser tributada pela alíquota de 12%, deve restar 

comprovado nos autos que a Recorrente prestou serviço de engenharia, 

fornecendo totalmente o material para a execução da obra, entretanto não 

foi isso que aconteceu. 

Após diligência determinada pela DRJ para verificar a documentação 

relativa ao serviço prestado pela Recorrente à Sabesp, restou comprovado 

que parte dos materiais foram fornecidos pela tomadora do serviço (a 

Sabesp), desenquadrando-se do requisito legal para aplicação da alíquota 

de 12%.  

Ou seja, para que seja aplicado o percentual de 12 % para apurar a base 

de cálculo da CSLL pelo lucro presumido, a prestadora do serviço de 

engenharia deve fornecer totalmente os materiais para a execução da obra 

e não foi isso o que aconteceu, conforme restou comprovado nos autos.  

 Esta matéria foi extremamente bem analisada pela diligência fiscal que 

verificou os contratos, notas fiscais dos materiais e chegou a conclusão 

de que parte dos materiais da obra foram fornecidos pela tomadora do 

serviço, no caso a Sabesp. 

Sendo assim, não resta alternativa senão manter o v. acórdão em seus 

termos, pois restou comprovado nos autos que o serviço de engenharia 

foi prestado utilizando matérias fornecidos pela tomadora do serviço e 

por tal motivo pela qual desloca-se a alíquota para o cálculo da base 

tributável da CSLL de 12%, para o percentual de 32%, inexistindo assim 

o crédito de CSLL oriundo de pagamento indevido ou a maior.  

No mais, para complementar meu voto adoto os fundamentos do v. 

acórdão recorrido.  

8. Para o presente caso, observa-se que a contribuinte recolheu R$ 

46.416,75 de CSLL Lucro Presumido do 2o. trimestre de 2012, que 

foi o valor originariamente declarado em DIPJ e em DCTF, tendo 

retificado tais declarações para refletir alteração da alíquota de 

32% para 12%, conforme telas abaixo, solicitando compensações a 

partir desse pagamento, sob a justificativa de pagamento indevido 

ou a maior, através dos seguintes Processos e PER/Dcomp: 
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[...] 

 

 

 

 

 

DIPJ EX 2013/ AC 2012 ORIGINAL/CANCELADA – APURAÇÃO DE 

CSLL 
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DIPJ EX 2013/ AC 2012 RETIFICADORA/ATIVA – 

APURAÇÃO DE CSLL 
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DCTF 
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9. Observa-se no sistema SIEF que dos R$ 46.416,75 do DARF 

original, apenas R$ 15.615,47 estão alocados, em função de ser 

este o valor da última DCTF da contribuinte. 

No entanto, tendo em vista o resultado da análise acima, inclusive da 

diligência, verifica-se que o valor devido era dos R$ 46.416,75 e não os 

R$ 15.615,47. 

10. Com relação aos argumentos, constantes da manifestação de 

inconformidade posterior à Diligência, de que o Sr. Pedro Rogério 

de Almeida Veiga apresentou declaração que comprova que a 

empresa “aplicou material por sua conta nas obras objetos destes 

contratos, ficando assim caracterizado seu enquadramento na base 

de cálculo de 8% para IRPJ e 12% para CSLL”, verifica-se o 

seguinte. 

11. Primeiro, não é o fato da empresa aplicar material por sua 

conta nas obras que caracteriza seu enquadramento na base de 

cálculo de 8% para IRPJ e 12% para CSLL, mas se a empresa 

fornecesse o material na sua integralidade. 

12. Nesse sentido, verifica-se que a própria declaração do Sr. 

Pedro Rogério de Almeida Veiga, na fl. 1193, especificamente 

relativa ao contrato 31.504/12, é no sentido de que a Sabesp 

também forneceu material, conforme excerto abaixo. 
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13. Além disso, o próprio Sr. Pedro Rogério de Almeida Veiga 

assinou o Anexo 3, fls. 95 e 96, à resposta fornecida pela Sabesp, 

em que informa que houve fornecimento de material pela Sabesp 

relativamente ao mesmo contrato 31.504/12, referido na sua 

declaração constante da fl. 1193. 
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14. Isso sem falar que o próprio contrato 31.504/12 previa o 

fornecimento de material pela Sabesp, conforme excertos abaixo 

do mesmo. 
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15. Além disso, com exceção dos contratos 33.475/11 e 04.363/12, 

cuja respectiva “CLÁUSULA 14 – MATERIAIS / 

EQUIPAMENTOS”, fls. 117 a 118 e fl. 247, respectivamente, não 

prevêem especificamente material fornecido pela Sabesp, em todos 

os demais contratos, a saber, 05.601/10, 34.986/10, 12.377/11, 

26.128/12, além do contrato 31.504/12 já abordado anteriormente, 

também havia previsão de fornecimento de materiais pela Sabesp. 

16. O contrato 05.601/10 previa o fornecimento de material pela 

Sabesp, conforme verifica-se na Cláusula 14.7, fl. 328. O contrato 

34.986/10, ao seu turno, tem tal previsão na Cláusula 14.2, fls. 420 

a 423. Já o contrato 12.377/11 prevê tal fornecimento na Cláusula 

14.4, nas fls. 176 e 177. Por sua vez, o contrato 26.128/12 

menciona que a Sabesp forneceria material na Cláusula 14.4 e 

Anexo VI, fls. 606 e 664. 

17. Importante, também, notar que o próprio Sr. Pedro Rogério de 

Almeida Veiga, o mesmo gerente de setor citado pela contribuinte, 

no já mencionado Anexo 3 constante das fls. 95 e 96, informa ter 

havido o fornecimento de material específico pela Sabesp para os 

contratos 05.601/10, 34.986/10, 31.504/12 e 26.128/12. 

18. Os documentos de fls. 1197 a 1484 consistem apenas em notas 

fiscais de compra de material pela defendente, o que não exclui, no 

caso, o fornecimento de materiais também pela Sabesp, como 

informado por esta nos contratos, com exceção apenas dos dois 

contratos, cujas receitas desses últimos já foram consideradas na 

diligência fiscal tributáveis às alíquotas reduzidas de Lucro 

Presumido de 8% (IRPJ) e 12% (CSLL), o que ocorreu noutros 

períodos, mas não no 2o trimestre/2012 aqui em apreço. 

19. Com relação à alegação de que de acordo com a ementa da 

“Solução de Consulta 241 de 20 de junho de 2005”, “... Nos casos 

das atividades de terraplenagem e manutenção viária o percentual 

deve ser de 8%”, tem-se a destacar que a atividade da contribuinte 

é bem mais abrangente e no caso, sequer consistiu em 

terraplenagem, sendo de engenharia civil em geral com 

fornecimento parcial de material na maioria dos casos, o que fez 

incidir a alíquota de 32%, nesses casos, e as alíquotas de 8% (para 

IRPJ) e 12% (para CSLL) estão sendo aceitas apenas nos casos 

dos contratos 33.475/11 e 04.363/12, que não previam o 

fornecimento de material pela Sabesp. No entanto, essa ausência 

de fornecimento não ocorreu no 2o trimestre de 2012. 

20. Com relação ao presente processo, vê-se que não foram 

identificadas no procedimento fiscal receitas tributáveis a 12% 

relativas ao 2o trimestre de 2012, de que trata este processo, tendo 

sido identificadas receitas tributadas a 12% apenas para os 
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períodos do 1o e 3o trimestres de 2012, que não se referem, 

entretanto, como já mencionado, ao presente processo. 

Pelo exposto e por tudo que consta nos autos, conheço do Recurso 

Voluntário e nego provimento, mantendo o v. acórdão recorrido. 

É como voto.  

Conclusão 

  

Importa registrar que nos autos em exame a situação fática e jurídica encontra 

correspondência com a verificada na decisão paradigma, de tal sorte que, as razões de decidir 

nela consignadas, são aqui adotadas.  

 

Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II 

do RICARF, reproduzo o decidido no acórdão paradigma, no sentido de negar provimento ao 

recurso voluntário. 
 

 

(documento assinado digitalmente) 

Paulo Mateus Ciccone 
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